Regulamento do Campeonato

Paraibano de Futebol Juvenil 2005
CAPÍTULO I

Da Denominação e Participação

Art. 1º - O Campeonato Paraibano de Futebol Juvenil, doravante denominado simplesmente Campeonato, será organizado e dirigido pela Federação Paraibana de Futebol, conforme disposto em seu Estatuto e neste Regulamento, com início previsto para o dia 23 de julho de 2005.

Art. 2º - As 34 (trinta e quatro) equipes, abaixo identificadas, estão definidas como participantes do Campeonato.

ABC Futebol Clube

Mangabeira

Alvorada Futebol clube

Mangabeira

Associação Atlética Bartira

Rangel

Associação Atlética Boa Vista

Bairro dos Ipês

Associação Atlética Portuguesa

Cruz das Armas

Bando Azul Esporte Clube Recreativo

Cruz das Armas

Botafogo Futebol Clube


Cristo

Centro Esportivo Avaí

Mandacaru

Centro Sportivo Paraibano

Funcionários II

Clube Atlético Miramangue

Alto do Mateus

Clube Atlético Pessoense

Reinacer

Clube de Regatas Vasco da Gama

Itabaiana

Clube Recreativo Flamengo

Varadouro

Cruzeiro Esporte Clube

Valentina

Desportiva Perilima de Futebol Ltda

Campina Grande

Escorpyos Futebol Clube

Tambaú
Felipéia Esporte Clube
 
Mangabeira

Fluminense Futebol Clube

B. Industrias

Força Comunitária de Mangabeira

Mangabeira

Grêmio Recreativo Serrano

Campina Grande

Íbis Futebol Clube

Torre

Maguary Esporte Clube

Ilha do Bispo

Palmares Esporte Clube

Torre
Paulistano Futebol Clube

Rangel

Parahyba Esporte Clube

Geisel

Ponte Preta Futebol Clube Recreativo
Mandacaru

Santos Futebol Clube (ES)

Cruz do Espírito Santo

Santos Futebol Clube (JP)

Geisel

Sociedade Esportiva Estudante

Valentina

Sociedade Esportiva Palmeiras

Torre

Treze Futebol Clube

Campina Grande

Treze de Maio Esporte Clube

Treze de Maio

União Esporte Clube

Tambaú

Vasco da Gama Futebol Clube (JP)

Mangabeira

CAPÍTULO II

Dos Troféus e Títulos

Art. 3º - O Troféu representativo do Campeonato, denomina-se Presidente, Rosilene de Araújo Gomes, cuja posse será assegurada à equipe campeã; e à vice-campeã, denomina-se Diretor Técnico, Douglas de Araújo Gomes.


Parágrafo único - A equipe Campeã, Vice-Campeã e Terceira colocada no Campeonato Juvenil 2005, receberá da F.P.F., um material esportivo completo e uma placa homenageando-os pela conquista.

Art. 4º - À equipe vencedora será atribuído o título de Campeã do Campeonato Paraibano de Futebol Juvenil 2005 e à equipe segunda colocada o de Vice-Campeã.

CAPÍTULO III

Da Condição de Jogo dos Atletas

Art. 5º - Poderão participar do Campeonato atletas nascidos em 1988 e 1989, independente do mês, conforme deliberação 08/79 do CND.

§ 1º - Poderão participar, por partida, 07 (sete) atletas da categoria infantil nascidos em 1990, 1991 e 1992, conforme RDI 09/91.

§ 2º - Poderão participar , por partida, 05 (cinco) atletas Profissionais com contrato em vigor,  tendo idade de juvenil, conforme RDI 04/93.

Art. 6º - As equipes deverão inscrever seus atletas no Departamento Amador da F.P.F., apresentando, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

I. 02 (duas) fotos 3x4 iguais e recentes;

II. formulário de inscrição (inicial ou transferências) datilografado e assinado pelo responsável legal do atleta (pai, mãe ou tutor);
III. fotocópia da carteira de identidade do responsável legal e do atleta;

IV. Fotocópia autenticada da certidão de nascimento do atleta;

Parágrafo único – As inscrições de atletas serão aceitas ate ao último dia útil anterior a realização da primeira partida da terceira fase.
CAPÍTULO IV

Do Sistema de Disputa

Art. 7º - O Campeonato será disputado em turno único com 05 (cinco) fases.

§ 1º - A primeira fase (classificatória) será dividida em 08 (oito) grupos, onde as equipes jogarão entre si, classificando-se 02 (duas) equipes de cada grupo para a segunda fase.

	GRUPO 01
	GRUPO 02
	GRUPO 03
	GRUPO 04

	ABC
	FELIPÉIA
	BOA VISTA
	ESCORPYOS

	ALVORADA
	FORÇA
	CRUZEIRO
	FLUMINENSE

	ESTUDANTE
	TREZE DE MAIO
	PAULISTANO
	SERRANO

	PALMARES
	VASCO (JP)
	UNIÃO
	PONTE PRETA

	PALMEIRAS
	
	
	


	GRUPO 05
	GRUPO 06
	GRUPO 07
	GRUPO 08

	BARTIRA
	ATLÉTICO
	AVAÍ
	FLAMENGO

	BOTAFOGO
	BANDO AZUL
	CSP
	ÍBIS

	SANTOS (ES)
	PARAHYBA
	PERILIMA
	MAGUARY

	VASCO (ITA)
	SANTOS (JP)
	TREZE F. CLUBE.
	MIRAMANGUE

	
	
	
	PORTUGUESA


§ 2º - A Segunda fase será dividida em 04 (quatro) grupos com 04 (quatro) equipes, as quais jogarão entre si, classificando-se 02 (duas) equipes de cada grupo para a terceira fase.

	GRUPO 09
	GRUPO 10
	GRUPO 11
	GRUPO 12

	1º GR. 01
	1º GR. 02
	1º GR. 03
	1º GR. 04

	2º GR. 04
	2º GR. 03
	2º GR. 02
	2º GR. 01

	1º GR. 05
	1º GR. 06
	1º GR. 07
	1º GR. 08

	2º GR. 08
	2º GR. 07
	2º GR. 06
	2º GR. 05


§ 3º - A Terceira fase será dividida em 04 (quatro) grupos com 02 (dois) equipes, as quais jogarão entre si, em uma única partida, classificando-se 01 (uma) equipe de cada grupo para a quarta fase (oitava de final).

	GRUPO 13
	GRUPO 14
	GRUPO 15
	GRUPO 16

	1º GR. 09
	1º GR. 10
	1º GR. 11
	1º GR. 12

	2º GR. 11
	2º GR. 12
	2º GR. 09
	2º GR. 10


§ 4º - A quarta fase (semifinal) será dividida em 02 (dois) grupos com 02 (duas) equipes, as quais disputarão em partida única, dentro de seus respectivos grupos, a classificação para a final.

	GRUPO 17

	1º GR. 13                                                        x                                                       1º GR. 16


	GRUPO 18

	1º GR. 14                                                        x                                                      1º GR. 15


                                § 5º - A quinta fase (final) será composta pelas 02 (duas) melhores equipes classificadas na fase anterior, as quais decidirão em partida única, o Campeonato.
	GRUPO 19

	1º GR. 17                                                         x                                                      1º GR. 18


§ 6º - Na primeira e segunda fase, havendo igualdade de pontos entre duas ou mais equipes, aplicar-se-ão os critérios de desempate.

§ 7º - Na terceira, quarta e quinta fases, havendo empate entre as equipes no tempo normal de jogo, decidi-se-á através de penalidades máximas, de acordo com as Regras da International Board.

§ 8º - Na quarta e quinta Fases, os Estádios serão definidos pelo Departamento Amador, obedecendo-os critérios técnicos obtido pelas equipes.

Art. 8º - Os critérios de desempate dar-se-ão conforme abaixo:

a)    Maior número de vitórias;

b)    Melhor saldo de gols;

c)    Confronto direto;

d)    Maior número de gols assinalados;

e)    Menor número de gols sofridos;

f)    Menor número de cartões vermelho;

g) Sorteio.
CAPÍTULO V

Das infrações e Penalidades

Art. 9º - O atleta expulso de campo, não só pela exibição do cartão vermelho, como pela exibição do segundo cartão amarelo, acompanhado do cartão vermelho, ficará, automaticamente, impedido de participar da partida subseqüente.

Parágrafo Único – O Departamento Técnico deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça Desportiva qualquer caso de utilização de atletas suspenso ou de irregularidade no Campeonato.

Art. 10 - O dirigente, atleta, membro da comissão técnica ou qualquer pessoa envolvida no Campeonato que agredir árbitros, representantes da Federação ou iniciar tumulto que paralise ou suspenda a partida serão julgados pelo Tribunal de Justiça Desportiva.

Art. 11 -  O Departamento Técnico deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça Desportiva qualquer caso de não comparecimento de equipe a jogo programado na Tabela do Campeonato.


Parágrafo Único – A equipe que não comparecer aos jogos programados na Tabela, perderá por W x O, e este será considerado 1 x 0 para efeito de saldo de gols.

CAPÍTULO VI

Dos Jogos e Segurança

Art. 12 – Serão adotados no Campeonato:

I. 03 (três) pontos por vitória;

II. 01 (um) ponto por empate

Art. 13 – Os jogos serão realizados conforme Tabela do Campeonato elaborada pelo Departamento Técnico.

§ 1º - Poderão ocorrer mudanças de data, horário e local de uma partida, a critério da F.P.F. ou, ainda por solicitação escrita das equipes disputantes, desde que não fira interesse de terceiros, cujo pedido deverá ser protocolizado na F.P.F. com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e homologadas pelo Departamento Técnico.

§ 2º - Advindo necessidade de substituição de uniforme, em fase de semelhança entre duas equipes, à obrigação de fazê-lo será da equipe detentora do mando de campo.

§ 3º - Será obrigatório o uso de caneleiras por todos os atletas.

§ 4º - A Federação através do seu Departamento Técnico indicará o Estádio para a realização da partida final do Campeonato.

Art. 14 – Podem ser feitas 05 (cinco) substituições de atletas por equipe.

Parágrafo único – Os atletas, que iniciarem a partida, serão identificados por qualquer numeração, desde que havendo substituição, a numeração dos substitutos seja diferente daqueles que iniciaram a partida.

Art. 15 – As equipes detentoras do mando de campo ficam obrigadas:

a) marcação do campo;

b) colocação das redes;

c) possibilitar condições de utilização das dependências do estádio;

d) zelar pela segurança da equipe visitante.

Art. 16 – As partidas serão disputadas em 70 minutos, divididos em 02 (dois) tempos e 35 (trinta e cinco) minutos cada, com intervalo de 10 (dez) minutos.

Art. 17 – No interior dos estádios, é proibida:

I. a venda de bebidas, alcoólicas ou não, em recipientes que possam ferir outrem;

II. a utilização de fogos de artifícios pelo público;

III. a pratica de atos violentos ou que atentem contra a moral de outrem;

IV. a permanência de pessoas estranhas a partida nas laterais do campo antes e durante a partida, vestindo camisa de clube ou não.

CAPÍTULO VII

Dos Árbitros

Art. 18 – A escala de árbitros será elaborada pelo Presidente da Comissão de Arbitragem e divulgada antes de cada partida.

Parágrafo único – O Departamento Técnico deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça Desportiva qualquer caso de não comparecimento do árbitro escalado a jogo programado na tabela do Campeonato.

Art. 19 – É responsabilidade do árbitro central o preenchimento da súmula, do relatório e demais papéis de ocorrência da partida, redigindo em português objetivo e preciso, dando entrada no protocolo da F.P.F. no primeiro dia útil após a realização do jogo, sob pena de ser incluso no Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

Parágrafo único – O árbitro central que residir fora do município sede da F.P.F., poderá fazer a remessa do material inerente ao jogo no mesmo prazo, fixado em 48 horas no protocolo da F.P.F., através de carta AR, deixando consigo uma cópia.

Art. 20 – A apresentação dos árbitros no local da partida deverá acontecer com antecedência de 01 (uma) hora do início da partida.

§ 1º – Nenhuma partida deixará de ser realizada por falta de árbitro, cabendo ao representante das equipes de comum acordo, escalar um popular conhecedor das regras do futebol para dirigir a mesma.

§ 2º - O Árbitro que deixar de comparecer aos jogos no qual ele fora escalado pela Comissão de Arbitragem, será encaminhada a súmula da partida ao TJD/PB para devidos fins de direito.

Art. 21 – Antes do início da partida, é obrigação da equipe apresentar ao árbitro, em papel timbrado, a relação nominal dos seus atletas.

Parágrafo único – O árbitro, antes de iniciar a partida, poderá pedir ao representante da equipe para fazer nova relação nominal se estiver ilegível e/ ou desorganizada, devendo constar na súmula o fato ocorrido.

Art. 22 – O atleta que não apresentar ao árbitro da partida, o cartão branco (infantil), verde (juvenil) ou branco (profissional), fica impedido de assinar a súmula, não sendo válido outro documento, ficando o atleta fora da mesma.
Parágrafo Único – Durante as partidas do Campeonato não será permitido outros documentos, a não ser os cartões de atletas expedidos pela F.P.F.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Art. 23 – É vedada a qualquer equipe participante do Campeonato valer-se da Justiça comum para solucionar eventuais controvérsias entre elas ou com a F.P.F., enquanto não se esgotarem todos os recursos da Justiça Desportiva.

Parágrafo único – A inobservância deste artigo acarretará a desfiliação da infratora e, conseqüentemente, eliminação do Campeonato.

Art. 24 – Caso alguma equipe provoque tumulto que leve a suspensão da partida pelo árbitro, o Departamento Técnico encaminhará o caso ao Tribunal de Justiça Desportiva.

§1º - Havendo suspensão de uma partida pelo árbitro com menos de 55 (cinqüenta e cinco) minutos de jogo decorridos, este tempo será completado em uma nova partida, iniciando-se o jogo com o placar então registrado até o momento, em que houve a suspensão.


§2º - Caso a partida tenha sido suspensa pelo árbitro com o tempo acima dos 55 (cinqüenta e cinco) minutos de jogo decorrido, o placar será mantido.

Art. 25 – Os Protestos ou denúncias obedecerão ao prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da entrada da súmula no protocolo da F.P.F. e deverão ser escritos e dirigidos ao Departamento Técnico, com provas sob pena de  indeferimento pelo mesmo. 

Parágrafo único – Cabe ao Departamento Técnico encaminhar ou não ao Tribunal de Justiça Desportivo a súmula da partida, caso tenha denúncia vazia.

Art. 26 – Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da F.P.F. ouvindo-se os Departamentos Técnicos e o de Futebol Amador.

Art. 27 – O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação.

João Pessoa – PB, 15 julho de 2005.

Carmen Lúcia de Oliveira Barros

                 Douglas de Araújo Gomes

  Dir. Deptº. de Futebol Amador

              Dir. Deptº. Técnico de Futebol

Rosilene de Araújo Gomes

Presidente

